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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor Irineo Cassol.

     

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o
Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Irineo Cassol.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Irineo Cassol chegou a Cuiabá em maio de 1993, com 23 anos, vindo de Concórdia, Santa Catarina. Vinha
de concessionária SCANIA onde atuava como Montador de motores e, posteriormente, como gerente de
serviços.

Após 14 anos nesse segmento acabou participando de um processo seletivo na SADIA S/A, onde trabalhou
por mais três anos como supervisor de produção e logística. Nesse período cursava a faculdade na UNIC –
Universidade de Cuiabá, graduando-se em Administração de Empresas no ano de 2003.

A partir disso abriu sua empresa, a CASSOL CONSULTORIA E TREINAMENTOS e iniciou uma parceria
com o SEBRAE – MT, atuando como consultor e instrutor nas áreas de Planejamento Estratégico, Gestão de
Processos e Logística, inclusive desenvolvendo as metodologias de Gestão para oficinas, Gestão de
Estoques e Gestão de Frotas.

Com o SEBRAE, iniciou no ano de 2008 o projeto de Gestão para o Setor de Reparação Automotiva (oficinas
mecânicas) no Estado. Este projeto permanece até os dias de hoje, contribuindo com os empresários desse
setor para a melhoria da gestão das suas empresas e para o alcance dos resultados planejados. Este projeto
atendeu, e continua atendendo, todas as regiões do nosso Estado, desde Cuiabá, Várzea Grande,
Rondonópolis, Sinop, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum e Sorriso até Alta Floresta, Cáceres, Araputanga,
Mirassol do Oeste, Comodoro, Primavera do Leste, Barra do Garças, Jaciara e Confresa.
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Em 2020 a CASSOL CONSULTORIA E TREINAMENTOS transformou-se na VIA MAIS CONSULTORIA,
atuando também com cursos em plataforma digital e aumentando o alcance do conhecimento. A plataforma
hoje já conta com 54 cursos nas áreas de Gestão e Operação de Frotas e Gestão de Estoques.

Casado com Wânia Dantas há 22 anos, pai da Clara, Bianca e Pedro, Irineo hoje continua como Consultor,
Instrutor e Professor, dando sua parcela de contribuição para o crescimento das empresas em todo o Mato
Grosso.

Por estas considerações, por todos os relevantes serviços prestados a sociedade brasileira e do Estado de
Mato Grosso, proponho a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Irineo Cassol, que
indiscutivelmente merece todas as honras e respeito.

Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Janeiro de 2024

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual
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